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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Portarias

= PORTARIA Nº 9.606/2021 =
de 12 de agosto de 2021.

Dispõe sobre Contratação Temporária 
de Vice Diretor de Escola Municipal de 
Ensino Fundamental.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de 
12 de agosto de 2021, P.A. 45.433/2021, até o retorno do 
titular ou cessar a necessidade do pedido, o que ocorrer 
primeiro, para exercer o emprego Temporário de Vice Diretor 
de Escola Municipal de Ensino Fundamental, percebendo 
salário conforme Tabela de Vencimentos da Lei Municipal 
nº 4111/2011, de acordo com o resultado final do Concurso 
Público de Edital nº 001/2017, a Sra. SIMONE DE SOUZA 
(30ª classificada) RG. 43.324.981-X, CPF 305.092.748-
89 e PIS 209.48154.51/3, em substituição a Vice Diretora 
Maria Conceição Cestari Dua, que se encontra afastada em 
Licença sem Remuneração.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, 
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no art. 
37, inciso IX, da Constituição Federal e da Lei nº 8.745/93, 
alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e art. 3º, da Lei 
Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 12 agosto de 2021.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

= PORTARIA Nº 9.607/2021 =
de 12 de agosto de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; e considerando a necessidade de 
obter avaliação de área de terras urbana;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os Senhores: Sérgio Coutinho – 
CRECI nº 199819-F, Imobiliária Cara Imóveis – CRECI nº. 
J 16.542 e Líder – Imobiliária e Administradora de Imóveis 
Ltda – MATRIZ nº 30.779.723/0001-00, para procederem à 
avaliação de uma área de terra para fins de desapropriação, 
Declarada de Utilidade Pública através do Decreto nº 5.628, 
de 11 de agosto de 2021.

Parágrafo único. A área consiste no imóvel localizado 
nesta cidade e comarca de Bariri, com frente para a Passarela 
Papa João Paulo II, com a área de 1.001,27 mts², conforme 
matrícula nº 6.402, Fichas ns. 01, 02 e 03, do Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Bariri, Estado de São 
Paulo.

Art. 2º A avaliação deverá ser entregue no Setor de 
Protocolo da Prefeitura até a data de 26/08/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 12 de agosto de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

= PORTARIA Nº 9.608/2021 =
de 12 de agosto de 2021.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Irene Chagas do Nascimento 
Inácio Rangel, para exercer a função de Gestora da Ata 
de Registro de Preços nº 55/2021, Pregão Presencial nº 
40/2021, Processo Administrativo nº 51.743/2021, conforme 
o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 



Página 2 de 3Sexta-feira, 13 de agosto de 2021 EDIÇÃO Nº 1019

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

para que acompanhe a execução e cumprimento da Ata em 
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 12 de agosto de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Pregão Presencial nº 42/2021 – Homologação
O Sr. Prefeito torna público que, homologou todos 

os atos praticados no Pregão nº 42/2021, cujo objeto é a 
prestação de serviços de Transporte Escolar da zona urbana 
às unidades escolares, durante o corrente ano, com veículos 
tipo Ônibus, em favor da empresa: Cooperativa Itajuense 
de Transporte Escolar, no valor de R$ 11,15 p/km rodado. 
Abelardo Mauricio Martins Simões Filho – Prefeito.

Pregão Presencial nº 43/2021 – Adjudicação
O Pregoeiro designado através da Portaria nº 9.451/2021, 

declarou como vencedoras do Pregão nº 43/2021, as 
empresas: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São 
Carlos, no lote 01 (exames de tomografia computadorizada 
R$425.000,00); Armindo Mastrocola & Cia. Ltda, no lote 
02 (exames de Ressonância Magnética R$319.500,00), 
objetivando o registro de preços para eventual realização 
de exames de Tomografia Computadorizada e exames de 
Ressonância Nuclear Magnética, para pacientes da Rede 
Municipal de Saúde, por um período de 12 meses, adjudicando 
o objeto (lotes) em favor das mesmas, totalizando os lotes em 
R$ 744.500,00. Celso Carlos Cavallieri – Pregoeiro Oficial.

Aviso de Licitação

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Bariri, o 
seguinte processo licitatório:

Pregão Presencial nº 44/2021, tendo por objeto o registro 
de preços para eventual fornecimento de próteses dentárias, 
por um período de 12 meses, conforme quantidades e 
descrições constantes no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. Encerramento dia 25 de agosto de 2021, às 09h00 
horas.

O edital na íntegra, será fornecido aos interessados na 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, ou através do site 
www.bariri.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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